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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº PMC/076/2018 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para consultório de oftalmologia e sala de ultrassonografia, Emenda 

Parlamentar 02566.543000/1160-08, 02566.543000/1160-07, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Tipo: MENOR PREÇO. Recebimento do 
credenciamento e das propostas: Dia 26/11/2018 de 09:00 horas às 09:30 horas. Abertura: Dia 26/11/2018 às 09:35 horas. Maiores informações pelo tel. (31) 3731-

1240 ramais 1119, 1137, 1183 e pelo site: www.congonhas.mg.gov.br. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO N° PMC/108/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Atlântica Didática e Pedagógica Distribuidora Ltda-Epp. Objeto: Aquisição de materiais esportivos para uso dos 

alunos nas aulas de Educação Físicas das Escolas da Rede Municipal de Ensino. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. Valor: 
R$ 71.423,42.  Data: 03/10/2018. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° PMC/107/2018 

 

Onde se Lê: Contrato de Prestação de Serviços N° PMC/107/2018. Leia-se: Contrato de Aquisição N° PMC/107/2018. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.787, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Dispõe sobre o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Congonhas. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais aprovou e eu, Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Congonhas – CMDRS, órgão gestor do Desenvolvimento Rural do Município, 

instituído pela Lei n.º 3.215, de 2 de outubro de 2012, tem caráter consultivo e deliberativo, segundo o contexto de cada política ou programa de desenvolvimento 
rural em implementação. 

Parágrafo único.  O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Congonhas será regido por esta lei, que estabelecerá competências do 

órgão, entre outras atribuições, diretos e deveres previstos nos artigos seguintes. 
Art. 2º Ao CMDRS compete: 

I - promover o Desenvolvimento Rural Sustentável no Município; 

II - assegurar a efetiva e legítima participação das comunidades rurais na discussão e elaboração de Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável – PMDRS; 

III - incrementar ações de apoio e fomento à produção e comercialização de produtos da agricultura familiar e da reforma agrária; 

IV - estimular a organização dos agricultores familiares, buscando sua promoção social, a geração de ocupações e a elevação da renda; 
a execução, monitoria e avaliação das ações previstas no Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e dos impactos dessas ações no 

desenvolvimento municipal e propor redirecionamento; 

VI - a formação e a proposição de políticas públicas municipais voltadas para o desenvolvimento rural sustentável; 
VII - a inclusão dos objetivos e ações do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO) e na Lei de Orçamento Anual (LOA); 

VIII - a aprovação e compatibilização da programação física – financeira anual, em nível municipal, dos programas que integram o Plano Municipal de 

Desenvolvimento Rural Sustentável, acompanhando seu desempenho e apreciando relatório de execução; 

IX - a compatibilização entre as Políticas Públicas Municipais, Regionais, Estatuais e Federais voltadas para o Desenvolvimento Rural Sustentável, e 
para a conquista e consolidação da plena cidadania no espação rural; 

X - a criação e o fortalecimento das Associações Comunitárias e a sua participação no CMDRS; 

XI - a articulação com municípios vizinhos, visando a construção de planos regionais de desenvolvimento rural sustentável; 
XII - a identificação e qualificação das necessidades de crédito rural e de assistência técnica para os agricultores familiares; 

XIII - a articulação com agentes financeiros com vista a solucionar dificuldades identificadas e qualificadas, a nível municipal, para concessão de 

financiamentos à agricultura familiar; 
XIV - as ações que revitalizam a cultura local; 

XV - garantir a diversidade e a representação dos diferentes atores sociais do município, no plenário do conselho, estimulando a participação de 

mulheres, jovens, agricultores familiares rurais e urbanos, assentados de reforma agrária e descendentes de quilombos; 
XVI - convocar e promover a conferência municipal ou regional de desenvolvimento rural sustentável ou evento similar onde serão discutidas as 

políticas para setor agropecuário do Município. 

Art. 3º Para os efeitos desta lei considera-se agricultor familiar aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo simultaneamente, os seguintes 
requisitos: 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais, considerando 01 (um) módulo fiscal correspondentes a área de 20 (vinte) 

hectares; 
II - utilize predominantemente mão de obra própria familiar nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimentos; 

III - tenha renda familiar originada predominantemente, de atividade econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento, nos termos 

estabelecidos pelo Plano Safra do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF; 
IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família; 

V - resida no próprio estabelecimento ou em suas proximidades. 
Art. 4º São também beneficiários desta Lei: 

I - agricultores familiares, posseiros, arrendatários, parceiros ou assentados da reforma agrária; 

II - remanescente de quilombos; 
III - agricultores urbanos cujas atividades sejam de cultivos de hortaliças, plantas medicinais, espécies frutíferas e flores, bem como, criação de animais 

de pequeno porte, piscicultura e a produção artesanal de alimentos e bebidas para consumo humano; 

IV - pescadores artesanais que se dedica à pesca artesanal, com fins comerciais, explorem a atividade como autônomos, com meio de produção próprias 
ou de parceria com outros pescadores artesanais; 

V - extrativistas que se dedicam à exploração extrativista ecologicamente sustentável; 

VI - silvicultores que cultivam florestas nativas ou exóticas devidamente licenciados pelos órgãos competentes, como manejo sustentável; 

VII - aquicultores que se dediquem ao cultivo de organismos cujo meio normal, ou mais frequente de vida, seja a água e sejam registrados e licenciados 

pelos órgãos competentes. 

Art. 5º O mandato dos membros da CMDRS será de 02 (dois) anos, permitida uma única reeleição para diretoria e não se admitindo prorrogação de 
mantado, sendo considerado serviço público relevante, não sendo remunerada em nenhuma hipótese. 

Art. 6º Integram o CMDRS: 

I - 1 (um) representante de entidades da sociedade civil organizada que estudem ou promovam ações voltadas para o apoio e desenvolvimento da 
agricultura familiar; 

II - 2 (dois) representantes de entidades representativas dos agricultores familiares, e de trabalhadores assalariados rurais; 

III - 2 (dois) representantes da Diretoria de Desenvolvimento Rural; 
IV - 1 (um) representante da EMATER; 

V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

§ 1º O CMDRS deverá ter, obrigatoriamente, como maioria dos seus membros, representantes dos agricultores familiares e trabalhadores assalariados 
rurais, escolhidos e indicados por suas respectivas comunidades, associações, conselho de desenvolvimento comunitário, sindicatos e demais grupos associativos. 

§ 2º Todos os conselheiros titulares e suplentes devem ser indicados, formalmente, em documento escrito pela entidade ou instituição que representam: 

I - para os conselheiros e suplentes indicados por entidades da sociedade civil organizada e órgãos públicos a indicação deverá ser feita em reunião 
específica para este fim, e haja associações constituída, a indicação deverá ser feita em papel timbrado e assinado pelo responsável da respectiva instituição; 

II - para os conselheiros e suplentes indicados por comunidades ou bairros rurais onde não haja associações constituída, a indicação deverá ser assinada 

pelo presidente da associação; 
§ 3º O Prefeito nomeará, por portaria, os conselheiros e os respectivos suplentes do CMDRS. 

Art. 7º Na primeira reunião após a posse o CMDRS elegerá uma Diretoria Executiva entre os Conselheiros Titulares composta de Presidente, Vice-

Presidente, Secretário que, entre suas atribuições estabelecidas no Regimento Interno, convocará e presidirá as plenárias. 
Art. 8º O CMDRS reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por mês em data e local previamente estabelecido e extraordinariamente sempre que se fizer 

necessário, por convocação de seu Presidente ou por 60% (sessenta por cento) de seus membros. 

Art. 9º O Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia fornecerá as condições e as 
informações necessárias para o CMDRS cumprir suas atribuições. 

Art. 10. O CMDRS elaborará seu Regimento Interno, para regular o seu funcionamento. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Fica revogada a Lei n.º 3.215, de 2 de outubro de 2012. 

 

Congonhas, 23 de outubro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.788, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Dá nova denominação à Guarda Municipal de Congonhas. 
A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º A Guarda Municipal de Congonhas, instituída pela Lei n.º 2.688, de 2 de abril de 2007, passa a denominar-se Guarda Civil Municipal de 

Congonhas. 
Parágrafo único. A sigla da corporação passa a ser “GCM”. 

Art. 2º A nova denominação conferida por esta Lei à Guarda Civil Municipal – GCM deverá ser assim interpretada nos textos da legislação municipal 

que contenha a antiga denominação. 
Art. 3º Os cargos, efetivos e comissionados, passam a denominar-se conforme Anexo I desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 23 de outubro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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LEI N.º 3.788, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018. 
ANEXO I 

CORRELAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS E COMISSIONADOS 

 

SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA DENOMINAÇÃO 

Guarda Municipal – Lei 3.430/2014 Guarda Civil Municipal 

Departamento da Guarda Municipal -  Lei 2.567/2005 Departamento da Guarda Civil Municipal 

Comando da Guarda Municipal – Lei 2.567/2005 Comando da Guarda Civil Municipal 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

LEI N.º 3.789, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Altera § 2º do art. 1º e memorial descritivo da Lei n.º 3.766, de 12 de junho de 2018.  

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Altera a redação do § 2º do art. 1º e do memorial descritivo da Lei n.º 3.766, de 12 de junho de 2018, que passam a vigorar com as seguintes 

redações: 

§ 2º.  A área doada será desmembrada da área maior, de 52.624,00m2, (cinquenta e dois mil seiscentos e vinte e quatro metros quadrados) situada no 
lugar denominado Bebe Água, em Congonhas-MG, registrada no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca no Livro 2, sob a matrícula 11319, de 14/12/2006. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Proprietário: Município de Congonhas 
Área: 4.000,00m²     

Perímetro: 262,20 m 

Matrícula n.º 11319 – 14/12/2006 
DESCRIÇÃO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P0, de coordenadas N 7.732.978,600m e E 618.401,372m; deste, segue confrontando com Avenida 

Administrativa; com os seguintes azimutes e distâncias:  335°34'32" e 49,63m até o vértice P1, de coordenadas N 7.733.023,785m e E 618.380,851m; deste, segue 

confrontando com Área remanescente - Bebe Água; com os seguintes azimutes e distâncias:  248°37'14" e 9,75 m até o vértice P2, de coordenadas N 7.733.020,230m 

e E 618.371,769m; deste, segue confrontando com mesma confrontação anterior; com os seguintes azimutes e distâncias:  246°17'36" e 68,00m até o vértice P3, de 

coordenadas N 7.732.992,890m e E 618.309,507m; deste, segue confrontando com mesma confrontação anterior; com os seguintes azimutes e distâncias:  154°38'22" 
e 17,30m até o vértice P4, de coordenadas N 7.732.977,254m e E 618.316,918m; deste, segue confrontando com mesma confrontação anterior; com os seguintes 

azimutes e distâncias:  169°24'29" e 30,17m até o vértice P5, de coordenadas N 7.732.947,600m e E 618.322,463m; deste, segue confrontando com mesma 

confrontação anterior; com os seguintes azimutes e distâncias:  144°51'08" e 3,29m até o vértice P6, de coordenadas N 7.732.944,908m e E 618.324,359m; deste, 
segue confrontando com mesma confrontação anterior; com os seguintes azimutes e distâncias: 66°22'17" e 74,32m até o vértice P7, de coordenadas N 

7.732.974,695m e E 618.392,447m; deste, segue confrontando com mesma confrontação anterior; com os seguintes azimutes e distâncias:   66°22'17" e 9,74m até o 

vértice P0, de coordenadas N 7.732.978,600m e E 618.401,372m até o vértice inicial da descrição deste perímetro. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 23 de outubro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA DA PORTARIA N.º PMC/ 306, DE 12 DE JUNHO DE 2018 

 
ERRATA DA PORTARIA N.º PMC/ 306, DE 12 DE JUNHO DE 2018, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA DE CONGONHAS, 

EDIÇÃO 2074, NO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2018, SENDO O CONTEÚDO CORRETO DA PORTARIA CONFORME SEGUE: 

 
PORTARIA N.º PMC/306, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018. 

Designa substituto de Secretário em gozo de férias. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município; e 

CONSIDERANDO o que dispõe o § 4º do art. 44 da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar Antônio Odaque da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, para exercer interinamente e cumulativamente os cargos de Secretário 

Municipal de Finanças e Diretor de Contabilidade, durante as férias regulamentares da titular Vilma de Moura, no período de 5 a 21 de novembro de 2018, percebendo 

o subsidio apenas do cargo do qual é titular. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 18 de outubro de 2018. 

      

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/308, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018 

 
Concede férias-prêmio à servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 

Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 
CONSIDERANDO que foi autorizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Marta 

da Conceição Godinho de Souza, conforme requerimento online ERO – 7560-2018, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora efetiva Marta da Conceição Godinho de Souza, matrícula 2198, Professor PEB I, 1 mês de férias-prêmio, a ser gozado a 

partir do dia 7 de novembro de 2018, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 2014). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 22 de outubro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/309, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de Tomada de Contas Especial, nomeados pela Portaria n.º PMC/247, de 1º de agosto de 2018. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I – as correspondências constantes no Processo Administrativo n.º 8327/2011 e 9706/2018, solicitando instaurar Tomada de Contas Especial para apurar 

possíveis irregularidades na prestação de contas do Termo de Ajuste n.º 049/2013, que teve sua vigência de 20 de novembro de 2013 a 31 de dezembro de 2013;  
II - a Instrução Normativa n.º 03/2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, que estabelece no art. 17, o prazo de 120 (cento e vinte) dias 

para conclusão dos trabalhos, 

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, os trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, nomeada pela Portaria n.º PMC/247, de 1º de agosto de 

2018, a contar da data da publicação no Diário Oficial Eletrônico nº 2021, convalidando os atos eventualmente praticados entre o prazo final estabelecido 

anteriormente e ao novo prazo concedido por esta Portaria. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 23 de outubro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/310, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Prorroga prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de Tomada de Contas Especial, nomeados pela Portaria n.º PMC/249, de 1º de agosto de 2018. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I – as correspondências constantes no Processo Administrativo n.º 10924/2011 e 10175/2018, solicitando instaurar Tomada de Contas Especial para 
apurar possíveis irregularidades na prestação de contas do Termo de Ajuste n.º 016/2012, que teve sua vigência de 5 de maio de 2012 a 31 de dezembro de 2012;  

II - a Instrução Normativa n.º 03/2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, que estabelece no art. 17, o prazo de 120 (cento e vinte) dias 

para conclusão dos trabalhos, 
RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, os trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial, nomeada pela Portaria n.º PMC/249, de 1º de agosto de 

2018, a contar da data da publicação no Diário Oficial Eletrônico nº 2021, convalidando os atos eventualmente praticados entre o prazo final estabelecido 
anteriormente e ao novo prazo concedido por esta Portaria. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 23 de outubro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/311, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 
Concede férias-prêmio à servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 

Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 
CONSIDERANDO que foi autorizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Saúde a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Alessandra 

Carla Ferreira, conforme requerimento online ERO – 7595-2018, 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder à servidora efetiva Alessandra Carla Ferreira, matrícula 55081, Fisioterapeuta, 1 mês de férias-prêmio, a ser gozado a partir do dia 30 de 

janeiro de 2019, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 2014). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 23 de outubro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/312, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Concede férias-prêmio à servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 
Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO que foi autorizada pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora 

Marcilene Santos Reis, conforme requerimento online ERO – 7577-2018, 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva Marcilene Santos Reis, matrícula 20140845, Professor PEB I, 1 mês de férias-prêmio, a ser gozado a partir do dia 1º 

de fevereiro de 2019, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 2014). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 23 de outubro de 2018. 
 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº PMC/313, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Anula a Portaria nº PMC/304, de 18 de outubro de 2018. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

que a Chefe Departamento de Atos Funcionais, Lotação e Corregedoria nos informou que Médico Tuian Santiago Cerqueira tem vínculo com no 
município de Congonhas como contratado e não em cargo efetivo; 

que o servidor na realidade deveria pedir rescisão contratual de seu cargo junto à Secretaria Municipal de Administração e não sua exoneração;  

o princípio da autotutela, consagrado na súmula n° 473 do STF segundo o qual “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”, 

RESOLVE: 
Art. 1º Anular a Portaria nº PMC/304, de 18 de outubro de 2018, que exonerou, a pedido, o servidor Tuian Santiago Cerqueira, matrícula 20142674, do 

cargo efetivo de Médico, conforme Processo Administrativo nº 214/2018.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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Congonhas, 23 de outubro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/314, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Demite servidor e declara vacância de cargo.  

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i’, da Lei Orgânica do 
Município; e 

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas: 

I - que fora instaurado processo administrativo contra o servidor Micael Aparecido Fidelis, conforme Portaria n.º PMC/125, de 10 de abril de 2018, que 
observou adequadamente o princípio constitucional da ampla defesa;   

II - que o relatório conclusivo da Comissão Disciplinar no julgamento do Processo Administrativo n.º PMC/2286/2018, foi recomendada a aplicação da 

pena de demissão do referido servidor, homologada pelo Prefeito, 
RESOLVE: 

Art. 1º Demitir, a partir de 23 de outubro de 2018, do quadro de servidor público do município de Congonhas, o servidor Micael Aparecido Filelis, 

matrícula nº 20139931, nos termos dos arts. 139, II e 145, ambos da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014. 
Art. 2º Em decorrência da demissão fica declarada a vacância do cargo efetivo Médico exercido pelo servidor supracitado. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 23 de outubro de 2018. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 
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E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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